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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 030/2024/PMI  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024/PMI 
 
1 - SETOR SOLICITANTE  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

 

2 – OBJETO 

Trata-se de solicitação para a realização de dispensa por valor, para a aquisição de 02 Kit(s) Educação Inclusiva, 

destinados aos alunos da rede pública de ensino de Ibicaré/SC segundo as descrições abaixo: 

 

Kit Educação Inclusiva - ISBN: 978-65-5068-254-5, composto pelos seguintes manuais: MANUAL DIDÁTICO 

IMITE OS SONS - manual didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação 

florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 

folhas, acompanha 1 painel educativo imite os sons, composto por 15 peças representando (vento, pato, galo, 

trem, carro pássaro, porco, abelha, tambor, cachorro, caminhão, violão, gato, espirro e bebê chorando), medindo 

24x24x3 cm, confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em 

bagum, preenchido de espuma densidade 23. Embalagem em TNT com zíper. MANUAL DIDÁTICO CAIXA DE 

ARREMESSO - manual didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação 

florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 

folhas, acompanha jogo educativo da caixa de arremesso, composto por peças feitas em bagum, com 

preenchimento em espuma densidade 23 e velcro costurado para fixação e montagem das peças. Números de 1 

a 6 em EVA, 1 dado confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, 

preenchido de espuma densidade 23, medindo 10x10x10 cm. 2 peças medindo 60x20x4 cm, 1 peça medindo 

40x20x4 cm e 10 peças medindo 20x20x4 cm. Embalagem em TNT com zíper. MANUAL DIDÁTICO CINCO 

SENTIDOS - manual didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação 

florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 

folhas, acompanha 1 painel educativo dos cinco sentidos (visão, olfato, paladar, audição e tato), confeccionado 

em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de 

espuma densidade 23, medindo 95x95 cm, com velcro para fixação das peças, 15 peças confeccionadas em 

tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma 

densidade 23 com velcro para fixação medindo 12x12 cm. Embalagem em TNT com zíper. MANUAL DIDÁTICO 

MEMÓRIA DAS CORES - manual didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com 

sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa 

e mais 4 folhas, acompanha jogo educativo da tartaruga memória das cores, composto por 1 tartaruga com bolso 

para acondicionar as 10 tartaruguinhas, confeccionadas em welboa preenchida com fibra sintética e olhos em 

pvc, medindo 75x70 cm. 10 tartarugas confeccionadas em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com 

sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de fibra sintética, medindo 18x15 cm. Embalagem em TNT 
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com zíper. MANUAL DIDÁTICO QUEBRA-CABEÇA DA NATUREZA - manual didático confeccionado em tecido 

Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma 

densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha jogo educativo quebra-cabeça da 

natureza, composto por 4 cubos, confeccionados em tecido Tactel bora bora 100% poliéster com sublimação, 

preenchido de espuma densidade 23, medindo 20x20x20 cm, 1 dado confeccionado em tecido Tactel bora bora, 

100% poliéster, preenchido de espuma densidade 23, medindo 10x10x10 cm. Embalagem em TNT com zíper. 

MANUAL DIDÁTICO PALCO GRANDE CIRCO - manual didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% 

poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 

cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 1 palco educativo de fantoches “o grande circo”, confeccionado em 

tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em Bagum e cortina em welboa, 

medindo 90x210 cm. Embalagem em bagum com zíper. MANUAL DIDÁTICO CANTIGA DOS ANIMAIS - manual 

didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em 

bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 9 

fantoches educativos dos animais (abelha, caranguejo, coelho, gato, sapo, jacaré, boi, aranha e pato), 

confeccionados em welboa, espuma, boca em plástico PET, feltro, olhos em PVC rígido, fibra, tecido e 

preenchido em fibra sintética, medindo 45x35 cm aproximadamente. 1 livro de cantigas com 6 páginas, 

confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em Bagum, 

preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm. Embalagem em TNT com zíper. MANUAL DIDÁTICO 

TRILHA DO TRÂNSITO - manual didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com 

sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa 

e mais 4 folhas, acompanha 1 tapete trilha educativa de trânsito, confeccionado em tecido Tactel bora bora, 

100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em Bagum, medindo 120x160 cm, 8 carros confeccionados 

em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em Bagum, preenchidos de 

espuma densidade 23, medindo 16x8 cm e 1 dado confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, 

com sublimação florescente, fundo em Bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 10x10x10 cm. 

Embalagem em TNT com zíper. MANUAL DIDÁTICO BRANCA DE NEVE - manual didático confeccionado em 

tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma 

densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 1 fantasia educativa da Branca de neve, 

tamanho adulto, confeccionado em tecido Oxford, malha, cetim, filó, espuma e paetê. Embalagem em TNT com 

zíper. MANUAL DIDÁTICO MÁSCARAS DOS ANIMAIS - manual didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 

100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 

30x30 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 10 máscaras educativas dos animais (galo, joaninha, vaca, 

girafa, tucano, porco, gato, coelho, cachorro, onça e elefante), confeccionadas em malha, tecido welboa, feltro, 

elástico, fibra sintética, preenchidas com espuma densidade 23, tamanho aproximado 40x38 cm. Embalagem 

em TNT com zíper. MANUAL DIDÁTICO ACERTE O ALVO - manual didático confeccionado em tecido Tactel bora 

bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, 

medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 1 painel educativo acerte o alvo, confeccionado em 
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bagum frente e verso, medindo 115x105 cm, alvo de velcro na cor branco e preto, medindo 88x88 cm, ilhós no 

painel para fixação e velcro na parte traseira para fixação do painel, 6 arremessos redondos de velcro, medindo 

10x10 cm. Embalagem em TNT com zíper. 

 

 3 - FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Termo de Dispensa de Licitação, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II1, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e alterações posteriores, combinada com o art. 672, do Decreto Municipal nº 024/2023, em seu § 1º 

que o procedimento de dispensa eletrônica está dispensado para as pequenas compras ou a prestação de 

serviços de pronto pagamento, seguindo o disposto do Art. 95, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 

4 - JUSTIFICATIVA 

A aquisição do (s) Kit (s) de Educação Inclusiva se fazem necessários para atendar a demanda das escolas da 

rede de ensino infantil deste município, contemplando também alunos com deficiência e transtornos globais do 

desenvolvimento. 

A utilização do material pedagógico é imprescindível ao desenvolvimento das aulas, sendo que através dele 

podemos dinamizar a nossa prática, facilitando a compreensão dos conteúdos pelos alunos, além de tornar as 

nossas aulas mais interessantes e eficazes. 

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva tem como objetivos, a oferta do 

atendimento educacional especializado, a formação dos professores, a participação da família e da comunidade 

e a articulação intersetorial das políticas públicas, para a garantia do acesso dos estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento, no ensino regular. 

A presente contratação é de baixo valor, sendo inferior ao valor máximo previsto para contratações semelhantes 

regidas pela legislação anterior (Lei n. 8.666/93), que rege o tema. 

O legislador ampliou os valores passíveis de dispensa através da Lei n. 14.133/2021, para o montante de R$ 

50.000,00, destacando que preferencialmente houvesse a divulgação de aviso em sítio eletrônico, de modo que 

outras possíveis empresas interessadas realizassem lances, a fim de se obter a proposta mais vantajosa. 

Ocorre que, há de se considerar, o custo relevante para o Poder Público instrumentalizar e perfectibilizar algumas 

previsões legais, como a quantidade de atos necessários, os recursos humanos e materiais disponíveis e a própria 

complexidade da contratação. 

 
1 Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 
 
2 Art. 67. As contratações diretas por dispensa de licitação fundamentadas nos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, serão realizadas preferencialmente por meio da dispensa eletrônica. 
§1º O procedimento de dispensa eletrônica está dispensado para as pequenas compras ou a prestação de 
serviços de pronto pagamento, nos termos do § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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No Manual de Dispensa Eletrônica do Governo Federal, encontra-se a previsão de justificativa, quando a 

administração pública não considerar razoável a divulgação de aviso para realização de lances. 

Ou seja, havendo justificativa, o órgão poderia dispensar a divulgação para lances. Realizando analogia ao valor 

anteriormente permitido para compra direta na vigência da Lei n. 8.666/93, sabe-se que anteriormente era 

dispensável a licitação no caso de serviços e compras até o valor máximo de R$ 8.000,00. 

Ainda, é informação relevante, a quantidade de processos necessários junto às Secretarias e ao Setor de 

Compras, de modo a realizar a contratação. Muitas vezes o processo de compor o termo de referência, realizar a 

coleta de orçamentos e proceder à contratação, pode levar semanas. A morosidade, comumente identificada nas 

contratações públicas em virtude dos mais diversos procedimentos envolvidos, não pode prejudicar o bom 

andamento e continuidade da prestação de serviços públicos essenciais. 

Dito isso, não se vislumbra razoabilidade na abertura de lances da presente contração, pelas razões acima 

expostas. 

 

4.1 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Foram coletadas as pesquisas de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas, e ainda, a 

busca do preço de mercado no Estado de Santa Catarina por fornecedores, uma vez que as 

contratações encontradas no PNCP, são todos de outros estados, conforme resumo abaixo: 

 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: 
 

ITEM QTDE 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

MUNICÍPIO/ÓRGÃO Nº LICITAÇÃO PREÇO 
UNIT. R$ 

1 1 Un Conceição do Canindé - PI Pregão Eletrônico 13/24 R$ 7.076,00 
2 1 Un Itapissuma - PE Dispensa Eletrônica 11/24 R$ 7.076,67 
3 1 Un Presidente Tancredo Neves - BA Dispensa Eletrônica 09/24 R$ 6.900,00 
4 1 Un Valença do Piauí - PI Dispensa Eletrônica 15/24 R$ 7.076,66 

 
 
Pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores: 
 

OBJETO FORNECEDOR QTDE VALOR TOTAL 

Kit Educação Inclusiva 
PRONAI COMÉRCIO DE LIVROS LTDA 01 R$ 6.800,00 
WALLY GERTRUDES HOEPERS 01 R$ 7.150,00 
FERNANDO ROSENDO PERES JÚNIOR ME 01 R$ 7.280,00 

 
O valor da contratação será de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) e a escolha da contratada se deu utilizando 

como critério o orçamento de menor valor. A justificativa para a para atendar a demanda das escolas da rede de 

ensino infantil deste município, contemplando também alunos com deficiência e transtornos globais do 

desenvolvimento. 

Considerando evidente a necessidade e a vantagem da aquisição dos kits, a dispensa de licitação se faz 

necessária para garantir a rápida contratação do serviço, visando evitar prejuízos à administração pública e 
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garantir a continuidade das operações de manutenção e conservação dos ativos municipais. 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Trata-se de empresa do setor, conforme é possível verificar através da pesquisa de preços a empresa a ser 

contratada é a PRONAI COMÉRCIO DE LIVROS LTDA, sediada na Rua Bento da Cruz, nº 729, no Município de 

Birigui/SP, inscrita no CNPJ n. 10.748.147/0002-07, que apresentou o menor valor, justificando a escolha do 

fornecedor. 

 

6 – DO VALOR CONTRATADO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor total da presente contratação é de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), sendo o pagamento realizado 

pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura de Ibicaré no prazo de até 30 dias contados da 

entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

 

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E TURISMO 

Despesa: 59 

Projeto Atividade: 

 2.022 – Manutenção do Ensino Fundamental:  

3.3.90.00.00.00.00.00.0.000.0000.0000 

8 – DA VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 

A vigência da presente contratação será até 31 de dezembro de 2024. 

A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelas servidoras Silviana Rovêa Melere e Ada 

Jucemara Bressan Simon, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação. 

 

9 - DA FORMA DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A entrega de referidos objetos ocorrerá de forma imediata, no prazo de 30 dias, após a emissão da Ordem de 

Fornecimento. 

Dessa forma, fica dispensada a celebração de instrumento contratual, nos termos do art. 95, II da Lei 

14.133/2021. 

 

10 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das 

informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a 

prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Ibicaré, na entrega da 

prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou de substituição. 
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b) Multa de até 10% do total do serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações 

que acarretem prejuízo a Administração, na prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato se deixar de prestar o serviço, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, nos casos de: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21, 

nos casos de: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13 - VALOR ESTIMADO  

R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) 

Ibicaré, 09 de julho de 2024. 
 
 
 

 
Gianfranco Volpato 
Prefeito Municipal 
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